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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA 01/2019-CP 

 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL. 

 

Chamada   Pública   n.º   01/2019-CP,   para   aquisição   de   gêneros   alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do 
art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 04/2015. 

 

A Prefeitura Municipal de Umarizal/RN, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Av. Gavião, nº 19-Centro, inscrita no CNPJ sob n.08.348.963/0001-92, representada 
neste ato pelo Prefeita Municipal, a Senhora ELIJANE PAIVA DE FREITAS, no uso 
de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e 
na Resolução FNDE n° 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação, vem 
realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar  e  do  Empreendedor   Familiar  Rural,  destinado   ao  atendimento   do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 01 ano. Os 
interessados   (Grupos   Formais,   Informais   ou   Fornecedores   Individuais)   deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 31/05/2019 às 09 
horas, no Setor de Licitação, à Av. Gavião, nº 19 – Centro - Umarizal/RN 

 

1.OBJETO 

O objeto  da presente  Chamada  Pública: aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o preparo da Merenda 
Escolar nas escolas deste municípío de Umarizal/RN conforme especificações  dos 
gêneros alimentícios abaixo: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL 

R$ 
01 ABÓBORA 2.500 QUILO 2,687 6.717,50 
02 AIPIM OU MACAXEIRA EXTRA AA 3.000 QUILO 2,433 4.299,00 
03 MAMÃO FORMOSA 2.200 QUILO 2,740 6.028,00 
04 MELANCIA 4.000 QUILO 1,680 6.720,00 
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05 MELÃO 2.100 QUILO 5,375 11.287,50 
06 FEIJÃO TIPO 1 CARIOQUINHA 1.900 QUILO 5,820 11.058,00 
07 POLPA DE FRUTA DE ABACAXI 3.600 QUILO 7.580 27,288,00 
08 POLPA DE FRUTA DE MANGA 4.000 QUILO 7,110 28,440,00 
09 POLPA DE FRUTA DE ACEROLA 4.100 QUILO 7,100 29.110,00 
10 POLPA DE FRUTA DE GOIABA 6.940 QUILO 6,947 48,212,18 
11 FEIJÃO VERDE IN NATURA 1.060 QUILO 6,853 7.264,18 
12 CHEIRO VERDE IN NATURA 1.570 QUILO 11,700 18.369,00 
13 ALFACE IN NATURA 500 QUILO 7,530 3.765,00 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 

FNDE 04/2015, Art.29, §3º). 

 

2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes do PNAE 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com 
o Art. 27 da Resolução FNDE nº 04/2015. 

 

3.1. ENVELOPE  Nº 001 – HABILITAÇÃO  DO FORNECEDOR  INDIVIDUAL 
(não organizado em grupo). 

O Fornecedor  Individual deverá apresentar  no envelope  nº 01 os documentos  abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor  Familiar Rural para Alimentação  Escolar com assinatura do agricultor 
participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
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V - a declaração  de que os gêneros alimentícios  a serem entregues  são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor  Familiar  Rural para Alimentação  Escolar  com assinatura  de todos os 
agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O  Grupo  Formal  deverá  apresentar   no  Envelope   nº  01,  os  documentos  abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente;
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V  -  o  Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  
para 

Alimentação 
Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados/cooperados; 

VII –  a declaração  do  seu representante  legal  de  responsabilidade  pelo  controle  
do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso; 

 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE 
VENDA 

4.1.  No  Envelope  nº 02 os Fornecedores  Individuais,  Grupos  Informais  ou  Grupos 
Formais  deverão   apresentar   o  Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios   
da Agricultura Familiar conforme (modelo da Resolução FNDE n.º 04/2015). 

 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata 15 dias após o término do prazo de apresentação  dos 
projetos. O resultado da seleção será publicado 05 dias após o prazo da publicação da 
relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) 
para assinatura do(s) contrato(s). 

 

4.3 – O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

 

4.4. Devem  constar  nos Projetos de Venda  de Gêneros  Alimentícios  da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor  Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP 
jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 

4.5. Na ausência  ou desconformidade  de qualquer  desses  documentos  constatada  
na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 
de até 05 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 
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5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS 
BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de 
projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 
grupos.  

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre 
o do estado e do País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do 
País. 

 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 
para seleção: 

I – os assentamentos  de reforma  agrária,  as comunidades  tradicionais  indígenas  e 
as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores 
familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados 
em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

Caso a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 
de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 
5.1 e 5.2. 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem  de agricultores  familiares e/ou empreendedores  familiares  rurais no 
seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS 
PRODUTOS 
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O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras 
indicadas no quadro abaixo na Secretaria Municipal de Agricultura, com sede à Av. 
Gavião, nº 19-Centro-Umarizal/RN, em dia e horário marcado na sessão de 
entrega dos envelopes, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as 
quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de 
habilitação. O resultado da análise será publicado em 05 dias após o prazo da 
apresentação das amostras. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
01 ABÓBORA 2.500 QUILO 
02 AIPIM OU MACAXEIRA EXTRA AA 3.000 QUILO 
03 MAMÃO FORMOSA 2.200 QUILO 
04 MELANCIA 4.000 QUILO 
05 MELÃO 2.100 QUILO 
06 FEIJÃO TIPO 1 CARIOQUINHA 1.900 QUILO 
07 POLPA DE FRUTA DE ABACAXI 3.600 QUILO 
08 POLPA DE FRUTA DE MANGA 4.000 QUILO 
09 POLPA DE FRUTA DE ACEROLA 4.100 QUILO 
10 POLPA DE FRUTA DE GOIABA 6.940 QUILO 
11 FEIJÃO VERDE IN NATURA 1.060 QUILO 
12 CHEIRO VERDE IN NATURA 1.570 QUILO 
13 ALFACE IN NATURA 500 QUILO 

 

   

 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar conforme solicitação da ordem 
de fornecimento. 

 

8. 
PAGAMENT
O 

O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de 
deposito em conta, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

9. DISPOSIÇÕES 
GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes 
locais: 
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Prefeitura  Municipal de Umarizal e  Secretaria  Municipal  de Agricultura  .  

 

9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 
vegetal. 

 

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), por DAP/Ano/Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
x R$ 20.000,00. 

 

9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar  que  estabelecerá  com  clareza  e  precisão  as  condições  para  sua  execução, 
expressas  em  cláusulas  que  definam  os direitos,  obrigações  e responsabilidades  
das partes, em conformidade  com os termos da chamada pública e da proposta a 
que se vinculam, bem como do Capítulo III – Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

 

Umarizal/RN, 07 de Maio  de 2019. 

 

 

BRUNO BEZERRA DE SOUSA 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 
 

KLEBERSON ALVES DOS SANTOS 
 Comissão de Licitação  

Presidente 
 
 
 



Governo Municipal de Umarizal

Est. do Rio Grande do Norte Pag.: 1
ANEXO I

Preço Total (R$)UnidadeQtdDescriçãoCódigo Preço Unit (R$)

049175 2.500,0000 QUILO |____________|_____________|ABÓBORA

Madura in natural, procedente de espécie genuínas e sãs, 
casca limpa e sem manchas, polpa íntegra e firme. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas.

049176 3.000,0000 QUILO |____________|_____________|AIPIM OU MANDIOCA EXTRA AA

In natura, tenro(macio), graúdo, procedente de espécies 
genuínas e sãs, frescas, ter atingido o grau de evolução e 
matura, polpa íntegra e firme.Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos á superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas.

000679 2.200,0000 QUILO |____________|_____________|MAMÃO FORMOSA

In natura, apresentando matura média(de vez),polpa firme ao 
toque, sem apresentar avarias de casca,procedente de espécie 
genuína e sã,fresca, sem apresentar avarias de casca. Isento 
de lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas.

000681 4.000,0000 QUILO |____________|_____________|MELANCIA

In natura extra, com grau de maturação adequado para o 
consumo, casca firme sem avarias, polpa firme de coloração 
vermelha com aparência fresca e macia,procedente de espécie 
genuína e sã,fresca.Isento de lesões de origem 
física,mecânica ou biológica matéria terrosa,sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa,livre de 
enfermidades,insetos,parasitas e larvas.

049177 2.100,0000 QUILO |____________|_____________|MELÃO

In natura-amarelo,a casca deve ser firme,sem rachaduras e de 
cor vibrantes,doce,suculento, de 1ª qualidade.

049178 1.900,0000 QUILO |____________|_____________|FEIJÃO TIPO 1 CARIOQUINHA

In natura,novo,grãos inteiros,aspecto brilhoso,claro,liso,isento 
de matéria terrosa,pedras ou corpos estranhos,fungos ou 
parasitas,livre de umidade,secos,embalagem plástica de 1,0kg 
contendo IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,MARCA DO 
FABRICANTE,PRAZO DE VALIDADE,PESO LÍQUIDO.

049179 3.600,0000 QUILO |____________|_____________|POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ABACAXI

Pasteurizada, congelada,sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos,sabor característicos e agradável.Isena 
de:vestígio de descongelamento,odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, 
peso liquido de 01 kg,contendo na embalagem a identificação 
do produto,peso,marca do fabrificante,prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do rogão competente e 
data de embalagem. validade de 12(doze)meses,a conta da 
data de entraga.
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Preço Total (R$)UnidadeQtdDescriçãoCódigo Preço Unit (R$)

049180 4.000,0000 QUILO |____________|_____________|POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE MANGA

Pasteurizada,congelada,sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável.Isenta de: 
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico,resistente,transparente,peso 
líquido de 01 kg,contendo na embalagem a identificação do 
produto,peso,marca do fabricante,prazo de validade,carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima 12(doze)meses,a contar da data 
de entraga.

049199 4.100,0000 QUILO |____________|_____________|POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA

Pasteurizada, congelada, sem adição de corantes artificais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: 
vestígio de descongelamento,odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, 
peso líquido de 01 kg,contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do orgão competente e 
data de embalagem.Validade mínima de 12(doze)meses, a 
contar da data de entraga.

049200 6.940,0000 QUILO |____________|_____________|POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA

Pasteurizada, congelada, sem adiçãocorantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e aqgradável.Isenta 
de:vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante.Acondicionada embalagem 
de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 
01kg,contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selode inspeção do órgão competente e data de embalagem. 
validade mínima de 12(doze) meses, a contar da data de 
entraga.

001170 1.060,0000 QUILO |____________|_____________|FEIJÃO VERDE IN NATURA

Novo, grãos inteiros, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas, livre de umidade, 
secos, embalagem plástica de 1kg.

028667 1.570,0000 QUILO |____________|_____________|CHEIRO VERDE IN NATURA

Tempero,fresco, de 1ª qualidade, tamanho e coloração 
uniformes,devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, 
isento de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas

049201 500,0000 QUILO |____________|_____________|ALFACE

Alface verde, nova, de 1ª qualidade, folhas sães, sem 
crupturas, acondicionada em embalagem plástica de 
polipropilino, resistente, com prazo de validade semanal e 
especificações do produto.
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Condições de pagamento :

Validade da proposta :

Prazo da entrega :

__________________

________  dias

________  dias
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00000035/19 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019-CP 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

 
1 - DA JUSTIFICATIVA 
 

Por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE a Secretaria Municipal de 

Educação de Umarizal, atende atualmente 918 alunos (censo escolar 2018) distribuídos nos 

atendimentos de Creches, Pré-Escola, Educação Infantil e Ensino Fundamental. A Resolução/CD/FNDE 

nº 38, de 16 de julho de 2009-art. 18 e a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009-art. 14 preconiza que do 

total dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação 

(FNDE), no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no mínimo 30%(trinta por 

cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações. Dentre as diretrizes estão: 

1) O emprego de uma alimentação saudável e adequada, como uso de alimentos variados, seguros e que 

respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais; 

2) O apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 

diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar. Assim, a 

obtenção de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural ou suas organizações visa promover a melhoria da qualidade da alimentação nas Instituições 

Educacionais do Distrito Federal, bem como criar oportunidades de geração de renda que poderão 

beneficiar famílias agricultoras, estimular a permanência do agricultor no campo, valorizar a produção 

local/regional e fomentar o desenvolvimento agrário sustentável.  

Finalmente, salientamos que a aquisição de gêneros alimentícios por meio de Chamada Pública com a 

contratação direta de Cooperativas e/ou Associações está de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho 
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de 2009, Lei nº11.947, 2009, RDC nº 216, de 2004, dentre outras que tratam das ações relativas à oferta 

de alimentação para coletividade. 

 

2 - DEFINIÇÃO 

 

2.1. Para fins deste Termo de Referência, considera-se: 

 

a) Projeto de Venda: modelo conforme Anexo II da Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009. 

b) Chamada Pública de Compra: é a comunicação oficial feita pelo gestor, por meio de jornal, sítio na 

internet ou na forma de mural de ampla circulação para conhecimento público das demandas para 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, segundo Resolução 

CFN Nº465, de 23 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial da União em 25.08.2010. 

 

3 - DO OBJETO 

 

3.1.Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios por meio de Chamada Pública com a contratação de 

Cooperativas de Agricultores e/ou Associações e Empreendedores Rurais Familiares para o 

fornecimento dos gêneros alimentícios de agroindústria conforme especificação no ANEXO I deste 

Termo de Referência e nas demais condições estabelecidas neste Termo de Referência, aos alunos da 

Rede Pública Municipal de Ensino de Umarizal, conforme censo escolar 2018. 

 

4 -DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO 

 

4.1. Constitui público beneficiário a ser atendido pela Contratada os alunos matriculados Rede Pública 

Municipal de Ensino de Umarizal. 

 

5-DAS METAS 

 

São metas a serem alcançadas: 

 

5.1. Meta 1–Atender ao artigo14 da Lei 11.947, 2009 que prevê a aquisição com o repasse financeiro do 

FNDE de,no mínimo, 30% de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar. 
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5.2. Meta 2– Atender ao percentual das necessidades energéticas diárias dos alunos visando o 

fornecimento de uma alimentação saudável, variada, que respeita os hábitos alimentares locais, 

adequada em micro e macro nutrientes, conforme preconiza a Resolução/CD FNDE nº38, 2009. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 

 

6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser adquiridos por meio de Chamada Pública, oriundos, 

exclusivamente, da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural organiza do sem GRUPO 

FORMAL, destinados ao fornecimento de gêneros alimentícios para os alunos da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Umarizal. 

 

6.2. Para fins desta aquisição, serão considerados fornecedores os Agricultores Familiares e 

Empreendedores Familiares Rurais organizados em Grupos Formais (Resolução CD/FNDE Nº 38,16 de 

julho de 2009, artigo 22, § 4º ou dispositivo legal que venha a substituí-la).  

 

6.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar é 

limitado ao valor individual de venda por Agricultor Familiar e por Empreendedor Familiar Rural em 

R$ 9.000,00 (nove mil reais) por ano, conforme Resolução CD/FNDE Nº 38 de16 de julho de 2009, 

artigo 24ou outra legislação que venha a substituí-la.  

 

6.4. Os itens cotados deverão atender aos padrões de Identidade e Qualidade aprovados pela Agência de 

Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

nas suas respectivas áreas de competência e conforme determina a legislação em vigor.  

 

6.5. Será assegurado aos técnicos da Vigilância Sanitária de Umarizal, e do Setor de Merenda Escolar 

da SEMED, o direito de inspecionar as instalações cooperativas e/ou associações, assim como verificar 

a exatidão das informações apresentadas à Comissão de Licitação, antes e/ou após a adjudicação. 

 

7 - DA CLASSIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. Deverão ser apresentados à Comissão de Licitação, obrigatoriamente, junto ao Projeto de Venda, os 

seguintes documentos/produtos:  
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7.1.2 Declaração confirmando que possui condições de efetuar a entrega dos produtos cotados, 

conforme especificações de cada gênero alimentício, em meios de transportes adequados e em 

condições corretas de acondicionamento, temperatura e embalagem de forma a garantir sua proteção 

contra contaminação e deterioração, conforme ANEXO I deste Edital; 

7.1.3 Declaração confirmando o respeito ao limite individual de venda de gêneros alimentícios por 

Agricultor Familiar/Empreendedor Familiar Rural no valor máximo de R$ 9.000,00 (nove mil reais) por 

DAP e por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) ou outra que venha a substituí-la. 

 

7.5. Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condições fixadas na Chamada 

Pública. 

 

7.6. Cada Cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares deverá obrigatoriamente, ofertar sua 

quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas na Chamada Pública. 

 

7.7. A Comissão Permanente de Licitação classificará as propostas priorizando GRUPO FORMAL 

SEDIADO EM REGIÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE UMARIZAL/RN. Em não se 

obtendo propostas ou as quantidades necessárias, estas poderão ser contempladas com propostas de 

outros grupos seguido da seguinte ordem de prioridade (conforme RES 38/FNDE/CD, 18/07/2009, 

art.18 § 4º): 

•Grupos Formais da Região; 

•Grupos Formais do Território Rural; 

•Grupos Formais do estado; 

•Grupos Formais do país. 

 

7.7.1. Dentre os PROJETOS DE VENDA previamente selecionados com base na localidade, serão 

ainda priorizados os ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA, COMUNIDADES 

TRADICIONAIS INDÍGENAS E/ OU QUILOMBOLAS, conforme art. 14 da Lei nº 11.947/09.  

 

8 - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

8.1. Os gêneros alimentícios, objetos deste Termo de Referência, foram previstos para o atendimento do 

cardápio da Alimentação Escolar nas modalidades: Creche, Pré-Escola, Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, no período de 12 meses a partir da assinatura do contrato.  
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8.2. O contrato será efetuado na totalidade da aquisição com entregas a serem definidas em cronograma 

elaborado pelo Setor de Merenda escolar. 

. 

8.3. As entregas deverão ser efetuadas no Almoxarifado de gêneros alimentícios –SEMED, situada à 

Avenida Gavião, nº 19, Bairro Centro – Umarizal/RN. 

 

8.4. Os produtos, no momento da entrega, serão inspecionados, de acordo com o Plano de Inspeção por 

Atributos, Norma NBR 5.426/85 –ABNT, para verificação do tipo do produto, qualidade, peso, 

quantidade, prazo de validade, número de registro, lacre, tipo de embalagem primária e secundária, e 

outras que se fizerem necessárias à garantia da qualidade do produto, conforme especificações 

constantes no anexo I. 

 

8.4.1. Os produtos que, após a inspeção, estiverem em desacordo com a NBR 5.426/85–ABNT não 

serão recebidos pela SEMEC. 

 

8.4.2. A distribuição dos gêneros alimentícios às Unidades de Ensino Municipais não serão efetuadas 

mediante a ocorrência de resultado que comprometa a sua qualidade, até que as pendências existentes 

sejam sanadas. 

 

8.5 Todos os itens descritos no edital de Chamada Pública, após entrega no Almoxarifado do Setor de 

Merenda Escolar e antes da distribuição às Unidades de Ensino, serão submetidos à análise dos 

servidores responsáveis pelo recebimento. Caso seja constatada alguma disfunção quanto à qualidade do 

gênero alimentício, será obrigação da empresa contratada recolher e substituir todo o lote condenado. 

 

8.5.1. O produto substituído será novamente submetido à análise. Neste caso, a repetição de resultado 

condenatório implicará no cancelamento do contrato. 

 

8.5.2. As despesas decorrentes de problemas relativos ao comprometimento da qualidade do produto, 

dentro do prazo de validade, ficarão por conta da cooperativa e/ou associação fornecedora que deverá 

recolher e substituir os produtos nos locais indicados pela SEMED, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

partir da data do recebimento da solicitação emitida pela SEMEC. 

 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. Para a adequada prestação dos serviços, a Contratada deverá se responsabilizar por fornecer: 

 

9.1.1. Alimentos de acordo com o Padrão de Identidade e Qualidade definido pelos órgãos competentes 

e legislação vigente, dentro do prazo de validade sendo vedada a utilização de alimentos com alterações 

de características sensoriais, ainda que dentro do prazo de validade. 

 

9.2. Os alimentos deverão ser entregues no Almoxarifado do Setor de Merenda Escolar, nos horários e 

quantitativos estabelecidos pela SEMED, conforme cronograma enviado à Contratada. 

 

9.3. A Cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares vencedoras deverá executar os serviços 

observando as condições de higiene e segurança no armazenamento e distribuição dos gêneros 

alimentícios, devendo a Contratada acompanhar e supervisionar o serviço prestado. 

 

9.4. Entregar os gêneros alimentícios em meio de transporte e acondicionamento adequados e conforme 

especificações do Anexo I, de forma que esses gêneros estejam com apresentação e temperatura 

apropriadas como forma de garantir sua qualidade. 

9.5. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do objeto, bem como todas 

e quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento. 

 

9.6. A Contratada deverá prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos padrões exigidos pela 

Contratante, obrigando-se especialmente, a: 

 

9.6.1. Cumprir Legislação Sanitária Federal e Estadual/Municipal; 

 

9.6.2. Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo executado de 

acordo com as boas práticas de fabricação. 

 

9.7. A Contratada deverá comunicar à SEMED, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 

que venha a interferir na execução dos serviços contratados.  

 

9.8. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou ao 

patrimônio público municipal, em decorrência da execução dos serviços contratados. 
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9.9. Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais 

e/ou pessoais causados ao município, aos seus empregados e/ou terceiros, como consequência de 

imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados. 

 

9.10. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, Assistenciais, Securitárias e Sindicais, 

de seus funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculo de 

solidariedade empregatícia desta Contratante.  

 

9.11. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 

obrigações assumidas, sem prévia anuência da contratante. 

 

10 - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. A Prefeitura Municipal de Umarizal, na qualidade de Contratante, deverá: 

 

10.1.1 Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 

 

10.1.2. Designar servidor como Fiscal do Contrato; 

 

10.1.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos serviços; 

10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 45 (trinta) dias que serão contados a partir 

da apresentação da Nota Fiscal; 

 

10.1.5. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do 

fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas; 

 

10.1.6. Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 

descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 

 

10.1.7. O pagamento à (ao) Contratada (o) será efetuado pela Prefeitura Municipal após a apresentação 

do documento fiscal correspondente à quantidade e valor especificado, conforme cronograma de entrega 

realizado pela SEMEC. 

 



 
 

8 

 

10.1.8 Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

11 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

11.1. O regime de execução será na compra direta por meio de Chamada Pública, conforme LEI 11.947, 

2009 art. 14, § 1º. 

 

12 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

12.1. O Contrato terá validade de 12(doze) meses. 

 

13 - DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

13.1. Os serviços deverão ser prestados em consonância com as condições constantes neste Termo de 

Referência, respeitados os horários, locais e tipos de alimentos definidos e, caso necessário, em 

conformidade com as alterações determinadas pela SEMED. 

 

13.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme cronograma de atendimento a ser 

estabelecido pela SEMED. 

 

13.3. Integra o presente Termo de Referência, como parte indissolúvel, o ANEXO I - Especificações 

dos Gêneros alimentícios. 

 

 

14 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

12 361 0042 2.014  Programa Merenda Escolar – Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00  Material de Consumo 

11110000 Receita de Imposto e Transferências – Educação 

11220000  Transferência de Recurso do PNAE 

 

12 365 0041 2.020  Programa Merenda Escolar – Educação Infantil 

3.3.90.30.00  Material de Consumo 



 
 

9 

 

11110000 Receita de Impostos e transferências – Educação 

11220000  Transferência de Recurso do PNAE 

 

12 365 0041 2.021  Programa Merenda Escolar – Pré Escola 

3.3.90.30.00  Material de Consumo 

10010000  Recurso ordinário 

11220000  Transferência de Recurso do PNAE 

 

12 361 0041 1.010  Programa Merenda Escolar Mais Educação 

3.3.90.30.00  Material de Consumo 

10010000  Recurso ordinário 

 

 

9. DAS INFORMAÇÕES 

 

Qualquer dúvida a cerca deste processo deverá ser encaminhada para o setor de licitações de preferência 

via e-mail: licitacaoprefeituraumarizal@gmail.com ou por protocolo, no protocolo da Prefeitura 

Municipal de Umarizal.  

Horário: 08:00 horas às 12:00 horas de segunda a sexta-feira. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

• Sempre que necessário, serão efetuados procedimentos para fiscalização dos serviços. 

• Um representante da Contratada poderá ser convocado a esta Prefeitura Municipal para prestar 

esclarecimentos a respeito da execução dos serviços. 

• A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

 

11. DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

• ANA LUIZA FERREIRA NASCIMENTO – NUTRICIONISTA DO SETOR DE MERENDA 

ESCOLAR.  

• BRUNO BEZERRA DE SOUSA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Umarizal, 07  de Maio de 2019. 
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ANEXO I 
 

PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

 

ITEM GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 

UNIDADE Projeto 

atividade 

– 2.014 

(Program

a 

merenda 

escolar 

Ensino 

Fundame

ntal) 

Projeto 

atividade 

– 2.020 

(Program

a 

merenda 

escolar 

Educação 

Infatil) 

Projeto 

atividade 

– 2.021 

(Program

a 

merenda 

escolar 

Pré 

escola) 

Projeto 

atividade 

– 1.010 

(Program

a 

merenda 

escolar 

Mais 

Educação

) 

QUANTIDADE 

TOTAL 

001 Abóbora madura in 

natura, procedente de 

espécies genuínas e 

sãs, casca limpa e 

sem manchas, polpa 

íntegra e firme. 

Isento de lesões de 

origem física, 

mecânica ou 

biológica matéria 

terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos 

aderidos à superfície 

externa, livre de 

enfermidades, 

insetos, parasitas e 

larvas. 

kg 760 760 780 200 2.500 

002 Aipim ou mandioca 

extra AA, in natura, 

tenro (macio), 

kg 900 900 900 300 3.000 
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graúdo, procedente 

de espécies genuínas 

e sãs, frescas, ter 

atingido o grau de 

evolução e 

maturação, polpa 

íntegra e firme. 

Isento de lesões de 

origem física, 

mecânica ou 

biológica matéria 

terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos 

aderidos à superfície 

externa, livre de 

enfermidades, 

insetos, parasitas e 

larvas. 

003 Mamão Formosa in 

natura, apresentando 

maturação média (de 

vez), polpa firme ao 

toque, sem apresentar 

avarias de casca, 

procedente de 

espécie genuína e sã, 

fresca, sem 

apresentar avarias de 

casca. Isento de 

lesões de origem 

física, mecânica ou 

biológica matéria 

terrosa, sujidades ou 

kg 660 660 680 200 2.200 
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corpos estranhos 

aderidos à superfície 

externa, livre de 

enfermidades, 

insetos, parasitas e 

larvas. 

004 Melancia in natura 

extra, com grau de 

maturação adequado 

para o consumo, 

casca firme sem 

avarias, polpa firme 

de coloração 

vermelha com 

aparência fresca e 

macia, procedente de 

espécie genuína e sã, 

fresca. Isento de 

lesões de origem 

física, mecânica ou 

biológica matéria 

terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos 

aderidos à superfície 

externa, livre de 

enfermidades, 

insetos, parasitas e 

larvas. 

kg 1.250 1.250 1.200 300 4.000 

005 Melão in natura - 

amarelo, a casca 

deve ser firme, sem 

rachaduras e de cor 

vibrante, doce, 

kg 650 650 600 200 2.100 
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suculento, de 1ª 

qualidade. 

006 Feijão tipo 1, 

carioquinha, in 

natura, novo, grãos 

inteiros, aspecto 

brilhoso, claro, liso, 

isento de matéria 

terrosa, pedras ou 

corpos estranhos, 

fungos ou parasitas, 

livre de umidade, 

secos, embalagem 

plástica de 1,0kg 

contendo 

IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, 

MARCA DO 

FABRICANTE, 

PRAZO DE 

VALIDADE, PESO 

LÍQUIDO. 

kg 600 600 600 100 1.900 

007 Feijão verde in 

natura, novo, grãos 

inteiros, isento de 

matéria terrosa, 

pedras ou corpos 

estranhos, fungos ou 

parasitas, livre de 

umidade, secos, 

embalagem plástica 

de 1kg. 

kg 600 600 600 100 1.900 

008 Polpa de Fruta kg 1.100 1.100 1.100 300 3.600 
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integral de abacaxi, 

pasteurizada, 

congelada, sem 

adição de corantes 

artificiais e aditivos 

químicos, sabor 

característico e 

agradável. Isenta de: 

vestígio de 

descongelamento, 

odor forte e 

desagradável e 

qualquer substância 

contaminante. 

Acondicionada em 

embalagem de 

polietileno atóxico, 

resistente, 

transparente, peso 

líquido de 01 kg, 

contendo na 

embalagem a 

identificação do 

produto, peso, marca 

do fabricante, prazo 

de validade, 

carimbos oficiais e 

selo de inspeção do 

órgão competente e 

data de embalagem. 

Validade mínima de 

12 (doze) meses, a 

contar da data de 

entrega. 
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009 Polpa de Fruta 

integral de manga, 

pasteurizada, 

congelada, sem 

adição de corantes 

artificiais e aditivos 

químicos, sabor 

característico e 

agradável. Isenta de: 

vestígio de 

descongelamento, 

odor forte e 

desagradável e 

qualquer substância 

contaminante. 

Acondicionada em 

embalagem de 

polietileno atóxico, 

resistente, 

transparente, peso 

líquido de 01 kg, 

contendo na 

embalagem a 

identificação do 

produto, peso, marca 

do fabricante, prazo 

de validade, 

carimbos oficiais e 

selo de inspeção do 

órgão competente e 

data de embalagem. 

Validade mínima de 

12 (doze) meses, a 

contar da data de 

kg 1.200 1.200 1.200 400 4.000 
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entrega. 

010 Polpa de Fruta 

integral de acerola, 

pasteurizada, 

congelada, sem 

adição de corantes 

artificiais e aditivos 

químicos, sabor 

característico e 

agradável. Isenta de: 

vestígio de 

descongelamento, 

odor forte e 

desagradável e 

qualquer substância 

contaminante. 

Acondicionada em 

embalagem de 

polietileno atóxico, 

resistente, 

transparente, peso 

líquido de 01 kg, 

contendo na 

embalagem a 

identificação do 

produto, peso, marca 

do fabricante, prazo 

de validade, 

carimbos oficiais e 

selo de inspeção do 

órgão competente e 

data de embalagem. 

Validade mínima de 

kg 1.260 1.260 1.280 300 4.100 



 
 

17 

 

12 (doze) meses, a 

contar da data de 

entrega. 

011 Polpa de Fruta 

integral de goiaba, 

pasteurizada, 

congelada, sem 

adição de corantes 

artificiais e aditivos 

químicos, sabor 

característico e 

agradável. Isenta de: 

vestígio de 

descongelamento, 

odor forte e 

desagradável e 

qualquer substância 

contaminante. 

Acondicionada em 

embalagem de 

polietileno atóxico, 

resistente, 

transparente, peso 

líquido de 01 kg, 

contendo na 

embalagem a 

identificação do 

produto, peso, marca 

do fabricante, prazo 

de validade, 

carimbos oficiais e 

selo de inspeção do 

órgão competente e 

kg 1.260 1.260 1.2800 300 4.100 
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data de embalagem. 

Validade mínima de 

12 (doze) meses, a 

contar da data de 

entrega. 

12 Cheiro verde – 

Tempero fresco, de 

primeira qualidade, 

tamanho e coloração 

uniformes, devendo 

ser bem 

desenvolvido, firme e 

intacto, isento de 

enfermidades, 

sujidades, parasitas e 

larvas 

kg 190 190 190 80 650 

13 Alface verde – 

Fresca, de primeira 

qualidade, folhas sãs, 

sem rupturas, 

acondicionada em 

embalagem plástica 

de polipropileno 

resistente, com prazo 

de validade semanal 

e especificações do 

produto. 

kg 140 140 140 80 500 

 
 
 

BRUNO BEZERRA DE SOUSA 
Secretário Municipal de Educação 



ANEXO III 
 
Modelo de Projeto de Venda 
 
Modelo proposto para os Grupos Formais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019-CP 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO FORMAL 

 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ  

3. Endereço 

 

4. Município/UF 

 

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP 

8-  Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência Corrente 

 

11.Conta Nº da Conta  

12.Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006  

14.Nº de Associados com DAP 

Física 

15. Nome do representante legal 

 

16.CPF 17.DDD/Fone 



18.Endereço 

 

19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 

 

3.Município/UF 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

  

  

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aquisição* 5.Cronograma de 

Entrega dos 

produtos 

4.1.Unitário 

 

4.2.Total 

1 

 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

2            

OO

BS:  

* Preço publicado no Edital  (o mesmo que 

consta na chamada pública). 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 



Modelo Proposto para os Grupos Informais 

 

 

  

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data:     Assinatura do Representante do Grupo Formal      

 

Fone/E-mail: 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº01/2019-CP 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente  2. CPF 

  

3. Endereço 

 

4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora 

(   ) Sim           (   ) Não     

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

                                                                         II – FORNECEDORES PARTICIPANTES  



 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 

 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 

 

6. Nº Conta Corrente 

 

      

  

  

 

 

 

 

         

 

 

 

 

      

  

  

 

 

 

 

      

  

  

 

 

 

 

      

  

  

 

 

 

 

      

  

  

 

 

 

 

      

  

  

 

 

 

 

      

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 



6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

  

 

 

 

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

  

1. Identificação do Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total  

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

           



         Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

Total do projeto   

OBS: * Preço publicado no Edital (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

6.Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

           

           

           

           

           

       Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data:  

        Assinatura do Representante do Grupo Informal 

 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as)  do Grupo Informal Assinatura 

    

     



 

Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 

 

     

     

     

     

     

     

     

     

   

   

   

   

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº01/2019-CP 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  

 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

 



1. Nome do Proponente 2. CPF                                                               

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da  DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade 

 

Quantidade 

 

Preço de Aquisição* 
Cronograma de Entrega dos 

produtos 
Unitári

o 
Total 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS 

* Preço publicado no Edital (o mesmo 

que consta na chamada pública).  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual 

 

CPF: 

 



Est. do Rio Grande do Norte
GOVERNO MUNICIPAL DE UMARIZAL
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA

O Município de UMARIZAL, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL por 
intermédio da Comissão de Licitação, torna público que às  09:00 horas do dia 31 de Maio de 2019, fará realizar 
licitação na modalidade CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019-CP, tipo menor preço, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Pequeno   Empreendedor Rural para o preparo da merenda do Ensino 
Fundamental nas  escolas municipais deste  município de Umarizal/RN, de acordo com o que determina a legislação 
vigente, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas, Decreto Municipal nº 004/2013, de 
28 de Fevereiro de 2013.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação,
na AV. GAVIÃO, Nº 19-CENTRO-UMARIZAL/RN, no horário de expediente e no site umarizal.rn.gov.br, a partir 
da publicação deste Aviso.

 UMARIZAL - RN, 07 de Maio de 2019

KLEBERSON ALVES DOS SANTOS
Presidente

Comissão de Licitação

AV. GAVIÃO, Nº 19-CENTRO-UMARIZAL/RN


